
CAMARA MUNICIPAL
SÁO GABRIET Do oEsTE

Compromrsso com o Ctdâdão

ESTADO DE MAÍO GRÔSSO OO SUL

Emenda lmpositiva n' 22 ao Projeto de Lei no 25, de 30 de agosto de 2024, que
"Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Sáo Gabriel do Oeste - MS para
o exercício de 2025."

O Vereador Elson Freires Sales, no uso de suas atribuições legais, apresenta e
requer a apreciação pelo plenário da Emenda lmpositiva n. 22, nos termos seguintes:

EMENDA IMPOSITIVA

| - Que sejam alocados recursos orçamentários nos seguintes projetos/Atividades:

órgão PREFEITURA - PMSGO
Unidade Secretaria de Cultura Des orto e Turismo SECDT-SGO
Projeto/ativid
ade
Elementos de
despesa
Valor Total
(R$)

3í.858,28 (Trinta e um mí|, oitocentos e cinquenta e oito reais e
vinte e oito centavos)

Fonte Recursos Ordinários
Justificativa:
A emenda impositiva destinada à Associação Atlética Pet-Cães tem como objetivo
apoiar e fomentar a prática esportiva, promovendo a inclusão social e o
desenvolvimento físico e mental dos jovens envolvidos no projeto. A aquisiçáo de
uniformes e materiais esportivos, como bolas, redes, coletes, cones e acessórios
para treinamento é essencial para garantir condiçôes adequadas para os treinos e
competiçóes. Alem disso, as despesas com viagens, alimentaçáo e hospedagem
são permitidas para que os atletas possam participar de torneios e eventos
representando o municÍpio, fortalecendo o esporte local e oferecendo oportunidades
de crescimento e destaque.

Órgão PREFEITURA. PMSGO
Secrqtaria de Cultura, Desporto e Turismo (SECDT-SGO)

Projeto/ativid
ade
Elementos de
despesa
Valor Total
(R$)

10.000,00 (Dez mil reais)

Fonte Recursos Ordinários
Justificativa:
A emenda impositiva destinada ao EspoÉe Clube São Gabriel (Tubarôes) tem
como objetivo fomentar a prática esportiva no município, proporcionando aos atletas
melhores condiçÕes de treinamento e competição. A aquisição de materiais
esportivos, como bolas, uniformes, redes, coletes, cones, e kits de primeiros
socorros, é fundamental para garantir a qualidade dos treinos e o desenvolvimento
dos jogadores. Além disso, a destinação de recursos para despesas com viagens,
alimentaÇão e hospedagem possibilitará a participação em campeonatos e
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competições regionais e estaduais, representando o município e promove
inclusão social e o desenvolvimento es

ndo a

ortivo

PREFEITURA - PMSGOão
Secretaria de Cultura Des orto e Turismo SECDT.SGOUnidade

Projeto/ativid
ade

des SA

Elementos de

R$ 20.000,00 (Vinte mil reais)
R$

Recursos OrdináriosFonte
Justificativa:
A emenda impositiva destinada ao cTG Chama Crioula de são Gabriel do oeste
tem como objetivo fomentar a preservaçáo e promoção da cultura tradicionalista
gaúcha no município. A aquisiçáo de equipamentos e instrumentos, como

indumentárias típicas, bombaschas, botas, chapéus, violões, gaitas' além de

materiais para oÍicinas de dança e mÚsica, será Íundamental para melhorar as

atividades culturais e preparar os integrantes para eventos e apresentaçÕes. Este

apoio fortalecerá as tradições culturais, incentivando a participação comunitária e a

valorizaçáo do patrimônio cultural gaúcho, especialmente entre os jovens,

mantendo vivas as raízes e as raízes.

PREFEITURA. PMSGOao
Se ret d c Itu De rt T õEcDT-S\.,oo IU SI omoSu raa Ir a eUnidade

Projeto/ativid
ade

des esa
10.000,00 (Dez mil reais)Valor Total

R$
Recursos OrdináriosFonte

da comunidade, es cialmente entre os ovens.

PREFEITURA - PMSGO
Secretaria de Cultura Des orto e TurismoUnidade

Projeto/atividade

Elementos de despesa
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Valor Total

Elementos de

Justificativa:
A emenda impositiva destinada tem como objetivo apoiar a aquisiçáo de

instrumentos musicais para a Banda Municipal, fortalecendo a tradição cultural e

musical do município. A compra de instrumentos como trompetes, trombones,

flautas, clarinetes, saxofones, entre outros, é essencial para garantir a qualidade

das apresentações e a formaçáo de novos músicos. Este investimento permitirá que

a Banda Muniáipal amplie seu repertório e continue a representar o município em

eventos e festividades, promovendo a inclusâo social e o desenvolvimento cultural
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35.000,00 SÍeancoI tanR$Valor Total
an SnordorsoecuRFonte
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PREFEITURA - PMSGOão
Secretaria de Cultura, Des orto e Turismo SECDT-SGOUnidade

Projeto/atividade

Elementos de
des a

10.000,00 Dez mil reaisValor Total R$
Recursos Ordinários

motociclismo.

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCA oão
Fundo Munici al de Educa oUnidade

des sa
Elementos de

10.000 00 Dez mil reaisValor Total R$
Recursos OrdináriosFonte

Justificativa:
o destino de emenda impositiva à Associação de Acadêmicos e cursistas de

são Gabriel do oeste para o custeio de transporte ate campo Grande justifica-se

pela necessidade de apoiar o acesso ao ensino superior e cursos técnicos,

viabilizando o deslocamento de estudantes que, por motivos financeiras,

encontram-se difi culdades ara custear esse trans rte

PREFEITURA - PMSGOao
Secreta d c De T SEcDT S (.,oI mS orto o uStu taÍ a e UU nidade

Projeto/atividade

de
des SA

Elementos

25.000,00 nte e cinco mil reaisValor Total R$
Recursos OrdináriosFonte

Justificativa
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rSOS
estaduais,

Fonte
Justificativa:
o destino de uma emenda impositiva para a instalação e melhoria da iluminação no

espaço da Associaçáo de Desporto de Motor é fundamental para a promoçáo de

um ambiente seguró, funcional e atrativo para atividades e eventos esportivos de

Projeto/atividade

como
proporcionandofomentar esportivaobjetivo

treinamento
cones,

otrei
viagens,
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competiçÕes regionais e estaduais, representando o municipio e promoven

inclusão social e o desenvolvimento es
doa

ortivo.

PREFEITURA - PMSGOão
Secretaria Munici al de SaúdeUnidade

Projeto/atividade

de
des esa
Elementos

R$ 24.000 00 inte e uatro mil reaisValor Total R$
Fonte
Justificativa:
A emenda impositiva de R$ 24.000,00 destinada ao serviço de Atenção Domiciliar
(sAD) tem como objetivo fortalecer o atendimento medico e a qualidade de vida dos

pacientes atendidos em domicílio. A aquisiçâo de equipamentos de proteçáo

iespiratória, como respiratórios, é fundamental para oferecer suporte de proteçáo

contínua, garantindo mais conforto e segurança aos pacientes que precisam de

assistênciá ventilatÓria. Esse investimento no SAD permitirá um atendimento
domiciliar mais eficaz e humanizado, reduzindo internaçÕes hospitalares e
contribuindo araobem-estarearecu acientes.eta o dos

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE (REGULA o)ão
Fundo Municip al De Saúde (Regulação)Unidade

Projeto/atividade

de
des SA

R$ 13.000,00 reze mil reaisValor Total R$
Recursos OrdináriosFonte

Justificativa: A emenda impositiva de
objetivo fortalecer as condiçÕes de
ambiente, proporcionando maior confo
de uma geladeira duplex de 386 litros,
atenderá às necessidades de alime

stinada ao Setor de Regulaçáo tem como
trabalho e aprimorar a estrutura física do
rto e eficiência aos profissionais. A aquisição
fogão de 04 bocas e micro-ondas de 32 litros
ntação e armazenamento de alimentos e

medicamentos. Alem disso, o isolamento acústico de 72 metros quadrados
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PREFEITURA - PMSGOão
Fundo Munici al de SaúdeUnidade

Projeto/atividade

de
des esa
Elementos

8.858,28 (Oito mil, oitocentos e cinquenta e o ito reais e vinte e
oito centavos

Valor Total (R$)

Recursos Ordinários
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urgao
Unidade SECRETARIA DE ADMINISTRA OE

FINAN AS

Projeto/atividade
Reserva de contin encta
99.999.9999.9999.0000

Elemento de despesa 9.9.99.99.99 - Reserva de contingência/reserva
RPPS

Valor (R$) 237.716,56
Fonte Recursos Ordinários

o
ereador

Justiflcativa:
A presente emenda impositiva no valor de R$ 8.858,28 destina-se ao Lions Clube
de São Gabriel do Oeste, uma entidade de atuação reconhecida na área de
assistência social e na promoçáo de ações externas ao bem-estar da comunidade
local. O objetivo desta emenda e permitir a aquisiçáo de cadeiras de rodas,
equipamentos essenciais para melhorar a mobilidade e a qualidade de vida das
pessoas em situação de vulnerabilidade, com limitações físicas temporárias ou

ermanentes.
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ll - As alocaçóes descritas no lnciso I serão provenientes da anulação de recursos
orçamentários do seguinte elemento de despesa:

PREFEITURA. PMSGO
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